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solicita o registo de Ovar como IG para Pão -de -ló, no Instituto Nacio-
nal da Propriedade Industrial, em seu nome, nos termos do Código da 
Propriedade Industrial.

7 — Sendo a indicação geográfica protegida um património pú-
blico, a Associação de Produtores de Pão -de -ló de Ovar não pode 
impedir o uso de Ovar como IG para Pão -de -ló aos produtores que o 
solicitem formalmente, que respeitem o caderno de especificações e 
que se sujeitem a controlo por um organismo de controlo reconhecido 
para o efeito.

8 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de maio de 
2015, data da receção do pedido formal de proteção junto da Comissão 
Europeia.

4 de setembro de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

“Pão -de -ló de Ovar — IG”
I — Descrição do produto
O Pão -de -ló de Ovar é um produto de pastelaria confecionado à base 

de ovos, sobretudo gemas, açúcar e farinha.
Apresenta -se dentro de uma forma revestida com papel branco, com 

o formato de uma “broa” de massa leve, cremosa, fofa e de cor amarela 
designada por “ló” com uma fina côdea acastanhada dourada levemente 
húmida, e o interior de textura húmida designado como “pito”.

II — Apresentação comercial
Comercialmente pode apresentar -se em embalagens de diferentes 

dimensões, de cartolina alimentar ou em caixa prestígio (caixa de ma-
deira ou folha -de -flandres).

III — Matérias -primas
O Pão -de -ló de Ovar é feito com ovos frescos, açúcar branco, farinha 

de trigo do tipo 55 e sal (este último ingrediente é opcional).
IV — Delimitação da área geográfica
A área geográfica para produção de Pão -de -ló de Ovar está circunscrita 

ao concelho administrativo de Ovar (freguesias de Esmoriz, Cortegaça, 
Maceda, Arada, Ovar, S. João, S. Vicente, Válega).

V — Todas as fases de produção têm de ter lugar na área geográ-
fica identificada: preparação, armação, cozedura da massa e arrefeci-
mento.

VI — Relação
As suas características específicas resultam da forte ligação à área 

geográfica, em particular do saber fazer local no que ao processo de 
preparação diz respeito, bem como à mistura dos ingredientes, ao amas-
sar e à cozedura da massa, que determinam as características da sua 
composição estrutural.

O Pão -de -ló de Ovar apresenta três partes diferenciadas: côdea, parte 
húmida ou pito e parte seca, que o diferencia, claramente, de quaisquer 
outros do mesmo género.
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Deliberação n.º 1760/2015
No uso da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 22/2012, de 30 de janeiro, e em conformidade com o disposto nos arti-
gos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Procedimento Administrativo, e com o 
já preconizado pelos artigos 44.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
que entrará em vigor no dia 7 de abril de 2015, por deliberação do Conse-
lho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., datada 
de 2015 -02 -19, foram delegadas no seu presidente, vice -presidente e em 
cada um dos seus vogais as seguintes competências:

1 — No âmbito das competências em matéria da prestação de cuidados 
de saúde na região:

1.1 — Dar parecer sobre os orçamentos das instituições e serviços 
públicos prestadores de cuidados de Saúde;

1.2 — Efetuar auditorias, sem prejuízo das competências legalmente 
conferidas a outras entidades, designadamente a competência sancio-
natória da Entidade Reguladora da Saúde e as competências inspetivas 
da Inspeção -Geral das Atividades em Saúde;

1.3 — Promover as medidas necessárias para a melhoria do funcio-
namento dos serviços e ao pleno aproveitamento da capacidade dos 
recursos humanos e materiais;

1.4 — Autorizar a mobilidade do pessoal das instituições e serviços pres-
tadores de cuidados de saúde, dentro da região, nos termos previstos na lei;

1.5 — Instaurar e decidir processos de contraordenação, bem assim 
como aplicar as respetivas sanções, quando estes sejam atribuição da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.;

1.6 — Negociar, celebrar e acompanhar, de acordo com as orientações 
nacionais, os contratos, protocolos e convenções de âmbito regional, bem 
como efetuar a respetiva avaliação e revisão, incluindo aqueles que se 
referem à redução do consumo de substâncias psicoativas, a prevenção 
de comportamentos aditivos, à diminuição das dependências e no âmbito 
da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados.

2 — No âmbito das competências de orientação e gestão geral do 
instituto:

2.1 — Acompanhar e avaliar sistematicamente a atividade desen-
volvida, designadamente responsabilizando os diferentes serviços pela 
utilização dos meios postos à sua disposição e pelos resultados atingidos;

2.2 — Exercer os poderes de direção, gestão e disciplina do pessoal;
2.3 — Praticar os demais atos de gestão decorrentes da aplicação dos 

estatutos e necessários ao bom funcionamento dos serviços;
2.4 — Elaborar pareceres, estudos e informações que lhe sejam so-

licitados pelo membro do Governo da tutela;
2.5 — Constituir mandatários do Instituto, em juízo e fora dele, in-

cluindo com o poder de substabelecer;
2.6 — Solicitar pareceres ao órgão de fiscalização da instituição.
3 — No âmbito das competências de gestão dos recursos humanos:
3.1 — Elaborar o balanço social, nos termos da lei;
3.2 — Executar o plano de gestão previsional de pessoal, bem como 

o correspondente plano de formação, e afetar o pessoal às diversas 
unidades orgânicas em função dos objetivos e prioridades fixados no 
plano de atividades;

3.3 — Definir e aprovar os horários de trabalho do pessoal, observados 
os condicionalismos legais;

3.4 — Fixar os horários de trabalho específicos e autorizar os respe-
tivos pedidos, nos termos da lei;

3.5 — Organizar o trabalho por turnos, sempre que o período de 
funcionamento ultrapasse os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho, nos termos da lei e das respetivas carreiras, quando tenham 
um regime específico nesta matéria;

3.6 — Autorizar a acumulação de atividades ou funções, publicas ou 
privadas, nos termos da lei e dos regulamentos, e verificar da inexistên-
cia de situações de acumulação de funções não autorizadas, bem como 
fiscalizar, em geral, a estrita observância das garantias de imparcialidade 
no desempenho de funções públicas;

3.7 — Homologar as avaliações de desempenho no âmbito do 
SIADAP, nos termos da lei;

3.8 — Homologar as avaliações de desempenho dos grupos profis-
sionais não abrangidos pelo SIADAP, nos termos da lei.

4 — Ainda no âmbito da gestão dos recursos humanos:
4.1 — Submeter a despacho de concordância do Ministro da Saúde, 

proposta de celebração ou renovação de contratos de trabalho ou de pres-
tação de serviços de profissionais de saúde, acompanhada de uma apre-
ciação clara e objetiva que demonstre estarem preenchidos os critérios 
de necessidade imperiosa de recrutamento e, bem assim, a informação 
que a este título lhe for presente, ao abrigo do n.º 4 e 5 do Despacho 
Conjunto n.º 12083/2011 dos Ministérios das Finanças e da Saúde, 
publicado na 2.ª Serie, n.º 178, de 15 de setembro de 2011;

4.2 — Autorizar, nos termos da lei, o recrutamento para constituição 
de vínculo público;

4.3 — Autorizar, nos termos da lei, a denúncia e a cessação dos con-
tratos de trabalho em funções públicas celebrados a termo resolutivo;

4.4 — Homologar listas de ordenação final no âmbito de procedi-
mentos concursais;

4.5 — Homologar a conclusão do período experimental na sequência 
de procedimento concursal;

4.6 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordiná-
rio, nos termos da lei geral em conjugação com as normas específicas 
relativas às carreiras especiais ou integradas em corpos especiais que 
tenham regimes específicos em matéria de trabalho extraordinário, após 
obtida necessária cabimentação orçamental;

4.7 — Autorizar, no âmbito do Decreto -Lei n.º 62/79, de 30 de março, 
o pagamento de trabalho extraordinário, incluindo o que exceda um 
terço da remuneração principal, em situações excecionais devidamente 
justificadas, sempre após obtida necessária cabimentação orçamental;

4.8 — Autorizar a mobilidade interna e a consolidação da mesma 
nos termos da lei;

4.9 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalha-
dores tenham direito nos termos da lei;
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4.10 — Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congres-
sos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime 
de autoformação, ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional;

4.11 — Visar os boletins itinerários e autorizar o processamento das 
despesas resultantes das deslocações em serviço efetuadas;

4.12 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalha-
dores e, em geral, todos os atos respeitantes ao regime de segurança 
social dos trabalhadores em funções públicas, incluindo os referentes a 
acidentes de trabalho, procedendo à respetiva qualificação e autorizando 
o processamento das respetivas despesas até aos limites legalmente 
fixados;

4.13 — Justificar ou injustificar faltas;
4.14 — Autorizar o gozo de férias e aprovar o respetivo plano anual;
4.15 — Mandar verificar e fiscalizar o estado de doença comprovada 

por certificado de incapacidade temporária, bem como mandar submeter 
os trabalhadores a junta médica;

4.16 — Autorizar o recurso as medidas “contrato emprego inserção” 
e “contrato emprego inserção+”, nos termos da Portaria n.º 128/2009, 
de 30 de janeiro, com a redação introduzida pela Portaria n.º 164/2011, 
de 18 de abril, e outorgar o termo de aceitação da decisão de aprovação 
e do contrato emprego inserção;

4.17 — Intervir no processo de exercício dos direitos conferidos para 
a proteção da maternidade e da paternidade;

4.18 — Conceder a estatuto de trabalhador -estudante, nos termos 
previsto no Código do Trabalho;

4.19 — Autorizar licenças sem remuneração;
4.20 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores com 

relação jurídica de emprego público, em regime de comissão gratuita 
de serviço, em cursos, seminários, encontros, jornadas ou outras ações 
de formação de idêntica natureza, realizadas no país ou no estrangeiro, 
nos termos da legislação aplicável e com observância do disposto no 
Despacho n.º 867/2002 (2.ª serie).

5 — No âmbito da gestão orçamental e realização de despesa:
5.1 — Gerir as receitas;
5.2 — Elaborar a conta de gerência;
5.3 — Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo 

financeiro e orçamental pelas entidades legalmente competentes;
5.4 — Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos, fixando 

os respetivos preços, até ao montante de € 20.000,00, bem como a alie-
nação de bens moveis e o abate dos mesmos nos termos do Decreto -Lei 
n.º 307/94, de 21 de dezembro;

5.5 — Autorizar a atualização de contratos de seguros e de arrenda-
mentos, sempre que resulte de imposição legal;

5.6 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional 
nos termos da lei, qualquer que seja a meio de transporte, bem assim 
como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas com 
a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, 
antecipadas ou não;

5.7 — Autorizar a utilização de veiculo próprio em serviço oficial, 
nos termos da lei, desde que devidamente fundamentada;

5.8 — Autorizar a condução genérica de viaturas oficiais aos trabalha-
dores da instituição que exercem funções públicas, independentemente 
da respetiva modalidade de vinculação;

5.9 — Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros 
ou da recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes 
com intervenção de terceiros até ao limite de € 20 000,00;

 Despacho n.º 10250/2015
Por despacho de 27 de julho de 2015 do Dr. Ponciano Oliveira, Vo-

gal do Conselho Diretivo desta Instituição, precedendo procedimento 
concursal comum aberto pelo aviso n.º 8441-B/2014, de 21 de julho, foi 
autorizada a celebração dos contratos de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, para a categoria de assistente graduado sénior 
da carreira especial médica, na área profissional de Saúde Pública, com 
os médicos abaixo identificados, para ocupação dos postos de trabalho 
ali indicados, passando a auferir a correspondente remuneração, nos 
termos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 
de agosto, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 
31 de dezembro: 

5.10 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

5.11 — Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente a 
todos os serviços, nomeadamente praticar todos os atos subsequentes às 
autorizações de despesa, e movimentar todas as contas, quer a crédito, 
quer a débito, incluindo assinatura de cheques, em conjunto com outro 
membro do Conselho Diretivo, ou com um dirigente com poderes de-
legados ou subdelegados para o efeito, bem assim como outras ordens 
de pagamento e transferências necessárias à execução das decisões 
proferidas nos processos;

5.12 — Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado, 
findos os períodos legais de duração;

5.13 — Autorizar a constituição de fundos de maneio.
6 — Ainda no domínio da gestão financeira e patrimonial, ao abrigo 

do disposto no artigo 38.º, n.º 3 da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, o 
Conselho Diretivo delibera subdelegar no seu presidente, vice -presidente 
e restantes membros a competência para autorizar as despesas com a 
aquisição de bens e serviços e a realização de empreitadas de obras 
públicas, até ao limite de € 300.000,00.

7 — No domínio de outras competências legalmente detidas:
7.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

7.2 — Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por parte 
dos trabalhadores, sendo aquela autorização conferida caso a caso, me-
diante adequada fundamentação, de acordo com o regime previsto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, e 
de acordo com as regras definidas no Regulamento Interno de Uso de 
Veículos, em uso na instituição;

7.3 — Autorizar a passagem de certidões de documentos que não 
contenham matéria confidencial e quando não exista interesse direto 
do requerente;

7.4 — Apreciar e decidir sobre recursos cuja decisão seja da compe-
tência do Conselho Diretivo;

7.5 — Autorizar a realização de estudos clínicos previamente apro-
vados pela Comissão de Ética para a Saúde.

8 — Os atos praticados ao abrigo das competências delegadas devem 
ser informados ao Conselho Diretivo pelo respetivo membro autori-
zador.

A presente deliberação produz efeitos a partir da data do início da 
produção de efeitos de cada um dos Despachos que designou os ele-
mentos do Conselho Diretivo.

2015 -08 -25. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.
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Ordenação Nome Local de colocação/ACES Posição remuneratória

1.º Helena Maria Amorim Costa Couto  . . . . . . . . . . . . . ACES Grande Porto VIII — Espinho/Gaia . . . . . . . . 4.956,75 € (a)
2.º António José Machado Rei Neto . . . . . . . . . . . . . . . . ACES Tâmega III — Vale do Sousa Norte  . . . . . . . . 4.033,54 € (b)

(a) Trabalhadora mantém anterior regime de trabalho de 35 horas de dedicação exclusiva, auferindo correspondente remuneração, nos termos do constante no Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de 
março, de acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro, sendo reposicionada entre o nível 87 e 88 da atual tabela remuneratória.

(b) Trabalhador a ser posicionado na 1.ª posição remuneratória do nível 70 da tabela remuneratória, com um período normal de trabalho de 40 horas/semanais, nos termos do normativo em 
vigor para a carreira especial médica.

 25 de agosto de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel Castanheira de Oliveira.
208923806 

 Despacho n.º 10251/2015
Por despacho de 11 de agosto de 2015 do Dr. Ponciano Oliveira, 

Vogal do Conselho Diretivo desta Instituição, precedendo concurso 
interno geral aberto pelo aviso n.º 73/2006, de 5 de janeiro, con-
siderando que já se encontram sanadas as ações de impugnação 

interpostas, foi autorizada a celebração dos contratos de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, para a categoria 
de assistente graduado sénior da carreira especial médica, na área 
profissional de Medicina Geral e Familiar, com os médicos abaixo 
identificados para ocupação dos postos de trabalho ali indicados, a 


